
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

ATA DA REUNIÃO PARA HABILITAÇÃO RELATIVA AO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 048/2017, MODALIDADE CONVITE Nº 002/2017. 
 

Aos 3 dias do mês de abril do ano de dois e dezessete, às 09:06 horas, com 
observância às disposições contidas no instrumento convocatório e na Lei de 
Licitações e Contratos, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação desta 

Prefeitura, com a finalidade de julgar a documentação referente a “PROPOSTA” 
apresentadas referente ao processo em epígrafe. Aberta a sessão, constatamos 
que os convidados Projet Engenharia e Assessoria Ltda; Rislaine Dias Pereira e 

André Oliveira Rocha apresentaram envelopes de documentação. 
 
Examinadas as propostas e constatada a sua regularidade, de acordo com o 

que preceitua a Lei nº 8.666/93, a Comissão deliberou: 
 
1 – Os convidados apresentaram as seguintes propostas válidas: 

 

Nº PROPONENTE VALOR MENSAL 

01 Rislaine Dias Pereira 2.000,00 

02 André Oliveira Rocha 2.500,00 

03 Projet Engenharia e Assessoria Ltda ME 3.600,00 

 

2 - Vencedora a seguinte proposta, por apresentar menor preço: 
 

Nº PROPONENTE ITEM VALOR MENSAL 

01 Rislaine Dias Pereira 01 2.000,00 

 

3 - Ocorrências: Nada Consta. 
 
Os presentes que assinam a ata, não têm qualquer objeção a respeito do 

cumprimento das formalidades legais durante a licitação, nada tendo a 
reclamar com relação à publicidade, especificações, informações sobre o 
assunto e imparcialidade da comissão de licitação. 

 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ATA, que depois de lida e 
aprovada, foi por todos assinada, e será encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal 

para fins de homologação e adjudicação. 
 
Prefeitura Municipal de Papagaios, 03 de abril de 2017. 

 
Presidente:  
 

 
Membros:  
 

 
Licitantes: 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
 

O Prefeito do Município de Papagaios, no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGA o 

Processo Licitatório nº 048/2017, Modalidade Convite nº 002/2017, 
e, em consequência ADJUDICA o seu objeto na forma que segue: 

 
Nº PROPONENTE ITEM VALOR R$ 

01 Rislaine Dias Pereira 1 2.000,00 

VALOR TOTAL R$ 18.000,00 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Papagaios, 03 de abril de 2017. 
 

 
 

Mario Reis Filgueiras 
Prefeito Municipal 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2017, 
MODALIDADE CONVITE Nº 002/2017. 

 
 

 
A Prefeitura Municipal de Papagaios, através da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público o resultado do Processo 
Licitatório nº 048/2017, Modalidade Convite nº 002/2017, na forma 

que segue:  
 

Nº PROPONENTE ITEM VALOR R$ 

01 Rislaine Dias Pereira 1 2.000,00 

VALOR TOTAL R$ 18.000,00 

 
 

Homologação: Prefeito Municipal 
 

 
Condições: Conforme ata de julgamento 

 
 

 
 

 
 

 
Publicado em ___/___/___ no Quadro de Avisos da Prefeitura, 

conforme Lei Municipal 1.190/2005. 

 
 

 
 

_______________________ 
Jose Gabriel de Campos 

Presidente da Comissão 
 

 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

EXTRATO DO CONTRATO RELATIVO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 048/2017 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAPAGAIOS/MG 
 

 
CONTRATADO: Rislaine Dias Pereira 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Consultoria e 

Assessoria na área de meio ambiente. 
 

 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CONVITE Nº. 002/2017 

 
 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO:  
 Ficha 01210   
 Órgão: 02 Prefeitura Municipal 
 Unidade: 02.08 SECRETARIA MUNI DE OBRAS, TRANSP E SERV 
 Sub-Unidade: 02.08.10 DIRETORIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO 
 Funcional Programatica: 15.452.0021.2256 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
 Elemento da Despesa: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 
 Fonte de Recurso: 1.00.00 Recursos Ordinários 
 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

 

 
VIGÊNCIA: 04/03/2017 à 31/12/2017 

 
 

 
Publicado em ___/___/___ no Quadro de Avisos da Prefeitura, 

conforme Lei Municipal 1.190/2005. 
 

 
 

_________________________ 
Jose Gabriel de Campos 

Presidente da Comissão 


